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ATA DA 168ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

 
Aos vinte e oito dias do mês de novembro de dois mil e treze, às 10 horas, na sala 502 do Edifício Sede 
do Ministério da Justiça (DF), no Palácio da Justiça Raymundo Faoro, reuniu-se o CONSELHO 
FEDERAL GESTOR DO FUNDO DE DEFESA DE DIREITOS DIFUSOS (CFDD). ESTIVERAM 
PRESENTES: Sob a Presidência do Dr. FABRÍCIO MISSORINO LÁZARO, os Conselheiros: Dra. 
VALQUÍRIA O. QUIXADÁ NUNES, representante do Ministério Público Federal; Dra. THALIA 
LACERDA AZEVEDO, representante do Ministério da Fazenda/MF; Dr. RICARDO LEITE RIBEIRO, 
representante do Conselho Administrativo de Defesa Econômica/CADE; Dra. ANA BEATRIZ DE 
OLIVEIRA, representante do Ministério do Meio Ambiente/MMA; Dra. VANESSA G. ZARDIN, 
representante do Ministério da Saúde/ANVISA; Dra. MÁRCIA LEUZINGER, representante do Instituto 
“O Direito Por Um Planeta Verde”; Dra. TERESA DONATO LIPORACE, representante do Fórum 
Nacional das Entidades Civis de Defesa do Consumidor-FNECDC; e o Dr. NELSON CAMPOS, 
Secretário-Executivo do CFDD. JUSTIFICARAM AUSÊNCIA: Dra. MONIA LUCIANA SILVESTRIN 
e PEDRO GUSTAVO  MORGADO CLEROT, representantes do Ministério da Culura/MinC; MARCUS 
DA COSTA FERREIRA, representante do Instituto Brasileiro de Política e Direito do 
Consumidor/BRASILCON. O Presidente agradeceu a presença de todos e deu início aos assuntos em 
pauta. Item 1º - Aprovação da Ata da 167ª Reunião Ordinária. A Ata foi aprovada por unanimidade. Item 
2º - Quadros Demonstrativos de Valores. O Presidente passou a palavra ao Secretário-Executivo do 
Conselho que leu os valores recolhidos ao FDD de 01 de janeiro a 31 de outubro: Código 001 - 
Condenações Judiciais – Meio Ambiente – R$ 997.101,26 (novecentos e noventa e sete mil e cento e um 
reais vinte e seis centavos); Código 002 - Condenações Judiciais – Consumidor – R$ 768.642,39 
(setecentos e sessenta e oito mil seiscentos e quarenta e dois reais e trinta e nove centavos); Código 003 - 
Condenações Judiciais – Bens Direitos de Valor Artístico – Não houve; Código 004 - Condenações 
Judiciais – Qualquer Outro Interesse Difuso ou Coletivo –  R$ 15.854.696,05 (quinze milhões oitocentos 
e cinquenta e quatro mil seiscentos e noventa e seis reais e cinco centavos); Código 005 - Multas e 
Indenizações – Deficientes – R$ 19.404,92 (dezenove mil quatrocentos e quatro reais e noventa e dois 
centavos); Código 006 - Multas – CDC – Consumidor – R$ 754.426,86 (setecentos e cinquenta e quatro 
mil quatrocentos e vinte seis reais e oitenta e seis centavos); Código 007 – Indenizações – CDC – 
Consumidor – Não houve; Código 008 – Imobiliário – R$ 7.350.000,00; (sete milhões trezentos e 
cinquenta mil); Código 009 – Infração a Ordem Econômica – R$ 82.075.066,15 (oitenta e dois milhões 
setenta e cinco mil sessenta e seis reais e quinze centavos); Multas Legislação Prevista – Auto de Infração 
– R$ 250.006,18 (duzentos e cinquenta mil seis reais e dezoito centavos); Outras Receitas – Sorteios de 
Instituições Filantrópicas – R$ 95.627,63  (noventa e cinco mil seiscentos e vinte sete reais e sessenta e 
três  centavos); Outras Receitas e Doações – R$ 72.703,00 (setenta e dois mil setecentos e três reais); 
Devolução de saldo de convênios de exercícios anteriores – R$ 400.636,45, (quatrocentos mil seiscentos e 
trinta e seis reais e quarenta e cinco centavos). Obtendo uma arrecadação total no valor de R$ 
109.655.729,42 (cento e nove milhões seiscentos e cinquenta e cinco mil setecentos e vinte e nove reais 
quarenta e dois centavos). Item 3º - Deliberação Sobre Projetos: Item 3.1 – Interessado: Fundação Casa 
Paulo Dias Adorno/BA (08012.003689/2012-49). Projeto: “Preservação do Rio Caquende e Terreiros de 
Candomblé Adjacentes”. Conselheira-Relatora: Dra. Thalia Lacerda Azevedo, representante do 
Ministério da Fazenda/MF. Decisão do CFDD: Retirado de pauta. Item 3.2 - Interessado: Associação 
Terra Indígena Xingu - ATIX/MT (08012.003744/2012-49). Projeto: “Tupaga Hotugu” Bico de Peixe 
Tuvira. Conselheiro-Relator:  Dr. Ricardo Leite Ribeiro. representante do Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica/CADE. Decisão do CFDD: Retirado de pauta. Item 3.3 - Interessado: Instituto de 
Ação Social de Praia Grande PG Social/SP (08012.003906/2013-81). Projeto: “Cata Óleo”. Conselheira-
Relatora:  Dra. Ana Beatriz de Oliveira, representante do Ministério do Meio Ambiente/MMA. Decisão 
do CFDD: Em diligência. Item 3.4 - Interessado: Instituto Núbia Santana/DF (08012.003917/2013-61). 



Projeto: “Vulnerabilidade das Comunidades Indígenas Contemporâneas no Brasil”. Conselheira-Relatora:  
Dra. Vanessa G. Zardin, representante do Ministério da Saúde/ANVISA. Decisão do CFDD: Aprovado 
com ressalvas. Item 3.5 – Interessado: Prefeitura de Guarapuava/PR (08012.003900/2013-12). Projeto: 
“Fortalecimento do Procon Municipal”. Conselheira-Relatora: Dra. Márcia Leuzinger, representante do 
Instituto “O Direito Por Um Planeta Verde”. Decisão do CFDD: Aprovado com ressalvas. Item 3.6 – 
Interessado: Instituto Sócio-Ambiental Vida Verdes/RS (08012.003911/2013-94). Projeto: “ 
Revitalização dos Rios de Erechim – Etapa 02”. Conselheiro-Relator: Dr. Marcus da Costa Ferreira, 
representante do Instituto Brasileiro de Política e Direito do Consumidor/Brasilcon. Decisão do CFDD: 
Retirado de pauta.   Item 4º - Assuntos Gerais: Um ponto discutido foi com relação ao documento sobre 
o orçamento do FDD para despacho com o Ministério do Planejamento. A Conselheira Ana Beatriz de 
Oliveira ficou incumbida de elaborar a conclusão do documento e quando estiver pronto convidar a 
Consultoria Jurídica e/ou a Secretaria-Executiva do MJ para participar da reunião ordinária do CFDD 
para a apresentação das reivindicações. Item 5º– Data da próxima reunião do CFDD: A próxima 
reunião ordinária do CFDD ficou prevista para o dia 12 de dezembro de 2013, no Edifício Sede do 
Ministério da Justiça, sala 304. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, lavrada a presente 
Ata. 
 
 
 
 
 

FABRÍCIO MISSORINO LÁZARO 
Presidente 

 
 
 
 
  
  
  
  
  
  
  
  
 


